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            d)  livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 
            e)  fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras musicais ou 
literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas brasileiros bem como os 
suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na etapa de replicação industrial de mídias 
ópticas de leitura a laser. 

ISS Imunidades 
constitucionais 

Art. 150, VI da 
Constituição Federal 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios: 
 VI -  instituir impostos sobre: 
            a)  patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 
            b)  templos de qualquer culto; 
            c)  patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades 
sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos 
os requisitos da lei; 
            d)  livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 
            e)  fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras musicais ou 
literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas brasileiros bem como os 
suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na etapa de replicação industrial de mídias 
ópticas de leitura a laser. 

2.215,90 2.345,11 2.481,86 Imunidade 

IPTU Proprietários de 
imóveis contemplados 

Art. 9º da Lei nº 
15.889, de 
05/11/2013 

Art. 9º A diferença nominal entre o crédito tributário total do IPTU do exercício do lançamento e o do 
exercício anterior fica limitada: 
 
I - no caso de imóveis com utilização exclusiva ou predominantemente residencial, a 20% (vinte por cento) 
para fatos geradores ocorridos no exercício de 2014 e a 10% (dez por cento) para fatos geradores ocorridos nos 
demais exercícios; 
 
II - nos demais casos, a 35% (trinta e cinco por cento) para fatos geradores ocorridos no exercício de 2014 e a 
15% (quinze por cento) para fatos geradores ocorridos nos demais exercícios. 
 
§ 1º Caso haja alteração de dados cadastrais do imóvel, nos exercícios a que se refere o "caput" deste artigo, o 
valor utilizado para apuração do crédito tributário calculado para o exercício anterior corresponderá ao valor 
que seria obtido se fosse considerada a alteração dos dados cadastrais. 
 
§ 2º Na aplicação dos percentuais previstos nos incisos I e II do "caput" deste artigo não serão consideradas as 
isenções concedidas com base no valor venal do imóvel. 
 
§ 2º-A A partir do exercício de 2020, serão aplicados os percentuais previstos nos incisos I e II do "caput" 
deste artigo, ainda que o valor venal do imóvel supere, no exercício do lançamento, os limites previstos no art. 
7º desta Lei. (Redação acrescida pela Lei nº 17.092/2019) 
 
§ 3º No caso de imóveis construídos para os quais conste excesso de área, a redução do Imposto Predial e do 
Imposto Territorial Urbano decorrente da limitação referida no "caput" deste artigo será distribuída 
proporcionalmente aos respectivos créditos tributários calculados para o exercício do lançamento. 
 
§ 4º Para fatos geradores ocorridos a partir do exercício de 2016, o disposto no "caput" deste artigo: 
 

169,57 119,20 95,78 
Potencial 

Arrecadatório 
Não Exercido 
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I - não será aplicado no caso de imóveis considerados não construídos; 
 
II - será aplicado exclusivamente para cálculo do Imposto Predial no caso de imóveis construídos para os quais 
conste excesso de área. (Redação acrescida pela Lei nº 16.272/2015) 
 
§ 5º O disposto no § 4º deste artigo não será aplicado para os imóveis: 
 
I - em que existam obras paralisadas ou em andamento, devidamente licenciadas, na forma que dispuser o 
regulamento; (Regulamentado pelo Decreto nº 56.954/2016) 
 
II - cuja área total de terreno seja inferior a 500m² (quinhentos metros quadrados). (Redação acrescida pela Lei 
nº 16.272/2015) 

IPTU Proprietários de 
imóveis contemplados 

Art. 26 da Lei nº 
17.202, de 16/10/19 

Art. 26. Ficam remitidos os créditos tributários do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU pretéritos 
decorrentes dos procedimentos de regularizações previstas nesta Lei. 39,48 27,18 - Remissão 

ISS Proprietários de 
imóveis contemplados 

Art. 15 da Lei nº 
17.202, de 16/10/19 

Art. 15. Não será lançado Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS relativamente às edificações 
enquadradas no art. 5º desta Lei, destinadas exclusivamente a uso residencial, sem prejuízo de seu lançamento 
e cobrança posteriores pela Secretaria Municipal da Fazenda. 

2,56 1,76 - Isenção 

IPTU 

Agremiações 
carnavalescas e 

entidades 
organizadoras do 

carnaval paulistano 

Art. 6º da Lei nº 
17.245, de 11/12/19 

Art. 6º Ficam isentas do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU as agremiações carnavalescas e entidades 
organizadoras do carnaval paulistano, que representem agremiações carnavalescas. Parágrafo único. A isenção 
refere-se aos imóveis utilizados como sedes, barracões ou quadras, sejam próprios ou alugados de terceiros, 
desde que utilizados para finalidade carnavalesca. 

0,97 1,01 1,04 Isenção 

IPTU, ISS e 
TAXAS 

Agremiações 
carnavalescas e 

entidades 
organizadoras do 

carnaval paulistano 

Art. 7º da Lei nº 
17.245, de 11/12/19 

Art. 7º Fica concedida remissão integral dos créditos tributários, multas e juros correspondentes, relativamente 
aos débitos de Imposto sobre Serviços – ISS, Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN e do 
Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU, da Taxa de Fiscalização de Estabelecimentos – TFE e Taxa de 
Fiscalização de Anúncios – TFA, das pessoas a que se referem os arts. 1º da Lei nº 14.910, de 27 de fevereiro 
de 2009, e 6º desta Lei, vencidos até a data de promulgação desta Lei. 

- - - Remissão 

ISS e Taxas Empresas incentivadas Art. 1º da Lei nº 
17.255, de 26/12/19 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Incentivo à Manutenção do Emprego no Município de São Paulo - PIME 
- destinado a apoiar e incentivar a manutenção dos empregadores no Município de São Paulo. 
 
§ 1º Poderão ser incluídos no PIME débitos tributários, constituídos ou não, inclusive os inscritos em Dívida 
Ativa, ajuizados ou a ajuizar, em razão de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2018, sendo 
permitido também a inclusão de eventuais saldos de parcelamento em andamento desde que estejam com suas 
parcelas em dia, ou com atraso de no máximo 90 (noventa) dias. 
 
§ 2º Não poderão ser incluídos no PIME os débitos referentes a: 
 
I - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana; 
 
II - Imposto sobre Serviços - ISS constituídos por incidência de alíquota inferior a 5% (cinco por cento); 
 
III - infrações à legislação de trânsito; 

7,87 7,87 7,87 
Potencial 

Arrecadatório 
Não Exercido 

 

  
106 

TRIBUTO 
SETORES, 

PROGRAMAS ou 
BENEFICIÁRIO 

LEI TEXTO 
PREVISÃO (R$ milhões) Proposta de 

Classificação 2022 2023 2024 
 
IV - de natureza contratual; 
 
V - indenizações devidas ao Município de São Paulo por dano causado ao seu patrimônio; 
 
VI - infrações à legislação ambiental. 

ISS, IPTU e ITBI Empresas incentivadas Art. 22 da Lei nº 
16.757, de 14/11/17 

Art. 22 Os incentivos fiscais referidos no art. 20 desta lei poderão recair sobre os seguintes tributos: 
 
I - Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU referente ao imóvel ocupado pelo contribuinte incentivado, 
pelo prazo de 20 (vinte) anos ou até o final do período de que trata o § 1º do art. 20 desta Lei, o que ocorrer 
primeiro; 
 
II - Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis - ITBI-IV na aquisição de imóvel pelo 
contribuinte incentivado, ocorrida após a efetivação da adesão ao Programa; 
 
III - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS incidente sobre os serviços de construção civil, 
descritos nos subitens 7.02, 7.04, 7.05 e 7.15 da lista do "caput" do art. 1º da Lei nº 13.701, de 2003, quando 
vinculados à execução da construção ou reforma de imóvel de propriedade do contribuinte incentivado, para 
obras iniciadas a partir do primeiro dia do mês seguinte ao da efetivação da adesão ao Programa. 

0,00 0,00 0,00 Incentivo 
Fiscal 

ISS, IPTU e TFE Empresas incentivadas Art. 5º da Lei nº 
17.332, de 24/03/20 

Art. 5º Os incentivos referidos no art. 4º desta Lei serão os seguintes: 
 
I - isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU referente ao imóvel, pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
contados da entrada em vigor desta Lei; 
 
II - redução para 2% (dois por cento) na alíquota do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 
relativos aos serviços tomados integrantes do item 7 ao art. 1º da Lei nº 13.701, de 24 de setembro de 2003 - 
"Serviços relativos à engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, manutenção, limpeza, 
meio ambiente, saneamento e congêneres", pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da entrada em vigor desta 
Lei, para o contribuinte que se instalar ou já estiver instalado no perímetro delimitado pelo art. 1º desta Lei, nos 
primeiros 3 (três) anos após a regulamentação desta Lei, observado o limite previsto no art. 2º da Lei 
Complementar nº 157, de 29 de dezembro de 2016; 
 
III - isenção de taxas municipais para instalação e funcionamento, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da 
entrada em vigor desta Lei; 
 
IV - simplificação dos procedimentos para instalação e funcionamento, obtenção de autorizações, termos de 
permissão de uso e demais alvarás necessários. 
 
Parágrafo único. O incentivo fiscal de que trata o inciso II do caput deste artigo não poderá resultar, direta ou 
indiretamente, na redução, em cada período de competência do ISS, da alíquota efetiva mínima de 2% (dois 
por cento). 

20,68 21,41 22,10 Incentivo 
Fiscal 

TRSD Proprietários de 
imóveis contemplados 

Art. 29 da Lei 
Federal nº 11.445, 
02/01/2007 alterado 
pela Lei Federal nº 
14.026, 15/07/2020 

Art. 29. Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade econômico-financeira assegurada 
por meio de remuneração pela cobrança dos serviços, e, quando necessário, por outras formas adicionais, como 
subsídios ou subvenções, vedada a cobrança em duplicidade de custos administrativos ou gerenciais a serem 
pagos pelo usuário, nos seguintes serviços: 

1.221,72 1.264,48 1.305,58 
Potencial 

Arrecadatório 
Não Exercido 
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II - de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, na forma de taxas, tarifas e outros preços públicos, 
conforme o regime de prestação do serviço ou das suas atividades; 

ISS / IPTU / ITBI / 
TAXAS / 

CONTRIBUIÇÕE
S 

Pessoas físicas e 
jurídicas em geral Hipótese Hipótese de abertura de um Programa de Parcelamento Incentivado nos mesmos moldes do PPI 2017. 232,00 145,00 117,00 

Redução de 
consectários 

legais 

 
Notas Explicativas - Critérios de levantamento dos valores de renúncia de receitas:  
 
IPTU 
▪ Em alguns casos, os benefícios incidentes sobre o imposto predial e o imposto territorial foram somados, nos casos em que constam separadamente na mesma 
lei, pois efetivamente ambos os tributos são objeto de um único lançamento; 
▪ Os cálculos são estimativas, feitas: 
- Pela valor do tributo que teria sido lançado no exercício, obtido por uma reconstrução da tabela do cadastro de notificações, a partir dos dados de valor venal, 
uso do imóvel, padrão de construção e tipo de cobrança, aplicando as regras definidas pela legislação do tributo; 
- Pela consulta direta no cadastro de notificações, nos casos em que os beneficiários foram identificados pelo número do imóvel ou proprietário;  
- Pela consulta direta à base da dívida ativa, quando os débitos já se encontravam inscritos, nos casos de remissão do imposto. 
- Quando necessário, foram identificados os imóveis que se beneficiaram de isenção em exercícios anteriores, sendo em seguida estimado o valor da renúncia 
para os exercícios subsequentes assumindo a manutenção do benefício. 
 
ITBI: 
▪ Para as isenções, as estimativas foram feitas a partir do valor venal de referência, considerando os casos em que houve transferência de propriedade entre os 
exercícios, de acordo com dados do cadastro imobiliário; 
▪  Para a imunidade, foram utilizados os dados das Declarações de Imunidade na Transferência de Imóveis válidas. 
 
ISS:  
▪  Dados obtidos a partir do rol de pagamentos bem como, quando disponíveis, os dados das notas fiscais eletrônicas emitidas. 
▪  Os dispositivos legais ligados ao ISS indicam, de modo geral, os itens da lista de serviços (conforme a Lei nº 13.701/03) ou as classes de entidades abrangidas. 
▪  Os cálculos são estimativas feitas: 
- A partir da identificação dos contribuintes afetados, utilizando os códigos de serviço (a partir da correspondência com os itens da lista, estabelecida no Anexo 
1 da IN SF/SUREM nº 8/2011 e alterações posteriores) ou a busca fonética (isto é, a busca a partir de nomes ou partes de nomes); 
- Considerando o total de tributo que foi de fato recolhido e a arrecadação potencial na ausência de benefícios; 
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ISS, IPTU e ITBI Empresas incentivadas Art. 2º da Lei nº 
14.096, de 08/12/05 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos fiscais aos contribuintes que realizarem 
investimentos na região-alvo, observado o disposto nos arts. 7º, 8º e 9º desta lei. 
 
§ 1º Os incentivos fiscais referidos no "caput" deste artigo serão os seguintes: 
 
I - concessão, pelo Poder Público e em favor do investidor, de Certificados de Incentivo ao Desenvolvimento, 
com valor de: 
 
I - concessão, pelo Poder Público e em favor do investidor, de Certificados de Incentivo ao Desenvolvimento, 
com valor de até: (Redação dada pela Lei nº 14256/2006) 
 
a) 50% (cinqüenta por cento) do valor dos investimentos descritos no inciso I do art. 3º, desde que 
efetivamente comprovados e destinados a imóveis de uso exclusivamente residencial; 
b) 50% (cinqüenta por cento) do valor dos investimentos descritos nos incisos I e II do art. 3º, desde que 
efetivamente comprovados e destinados às atividades comerciais previstas na Seção 1 da Tabela anexa 
integrante desta lei, exercidas por estabelecimento do investidor situado na região-alvo; 
c) 80% (oitenta por cento) do valor dos investimentos descritos nos incisos I e II do art. 3º, desde que 
efetivamente comprovados e destinados às atividades de prestação de serviço previstas nas Seções 2 e 3 da 
Tabela anexa integrante desta lei, exercidas por estabelecimento do investidor situado na região-alvo; 
 
II - redução de 50% (cinqüenta por cento) do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, referente ao imóvel 
objeto do investimento; 
 
III - redução de 50% (cinqüenta por cento) do Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis - 
ITBI-IV, referente ao imóvel objeto do investimento; 
 
IV - redução de 60% (sessenta por cento) do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS incidente 
sobre os serviços de construção civil referentes ao imóvel objeto do investimento; 
 
V - redução de 60% (sessenta por cento) do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS incidente 
sobre os serviços especificados na Seção 3 da Tabela anexa integrante desta lei, prestados por estabelecimento 
da pessoa jurídica situado na região-alvo. 
 
§ 2º Investimento, para os efeitos desta lei, é toda despesa de valor igual ou superior a R$ 50.000,00 (cinqüenta 
mil reais), efetivamente comprovada com a implantação, expansão ou modernização das empresas que 
desenvolverem as atividades previstas nas Seções 1, 2 e 3 da Tabela anexa integrante desta lei ou de 
empreendimentos residenciais na área referida no § 1º de seu art. 1º, compreendendo: 
 
I - elaboração de projeto, limitado a 5% (cinco por cento) do valor do investimento; 
 
II - aquisição de terrenos; 
 
III - execução de obras (materiais e mão-de-obra); 
 
IV - melhoramento em instalações incorporáveis ou inerentes aos imóveis; 
 
V - aquisição e instalação de equipamentos necessários à implantação, expansão ou modernização tecnológica 
da empresa ou do empreendimento. 

0,00 0,00 0,00 Incentivo 
Fiscal 
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§ 3º Investidor, para os efeitos desta lei, é a pessoa física ou jurídica previamente habilitada no Programa de 
Incentivos Seletivos para a região-alvo. 
 
§ 4º Os Certificados de Incentivo ao Desenvolvimento serão emitidos após a conclusão do investimento e terão 
validade de 5 (cinco) anos a partir de sua emissão, sendo corrigidos anualmente na forma do disposto no art. 1º 
da Lei nº 10.734, de 30 de junho de 1989. 
 
§ 5º Sem prejuízo do disposto no § 4º deste artigo, os Certificados de Incentivo ao Desenvolvimento 
concedidos na conformidade da alínea "c" do inciso I do § 1º deste artigo serão emitidos por 5 (cinco) anos 
consecutivos, mediante verificação anual do Conselho do Programa de Incentivos Seletivos, à razão de 20% 
(vinte por cento) ao ano sobre o valor do incentivo concedido, corrigido anualmente na forma do disposto no 
art. 1º da Lei nº 10.734, de 30 de junho de 1989. 
 
§ 6º Os incentivos fiscais tratados nos incisos II e V do § 1º deste artigo serão concedidos pelo prazo de 5 
(cinco) anos contado da conclusão do investimento. 
 
§ 7º O valor do incentivo fiscal tratado no inciso III do § 1º deste artigo será somado ao valor do Certificado de 
Incentivo ao Desenvolvimento de que trata o inciso I do mesmo parágrafo, no momento de sua emissão. 
 
§ 8º O incentivo fiscal tratado no inciso IV do § 1º deste artigo será concedido pelo prazo de 5 (cinco) anos 
contado da aprovação do projeto de investimentos e ficará sujeito à verificação pelo Conselho do Programa de 
Incentivos Seletivos, que poderá rever ou cassar sua concessão com base nessa verificação e no projeto de 
investimentos aprovado. 
 
§ 9º Caso haja aumento de alíquota, de 2% (dois por cento) para 5% (cinco por cento), do ISS incidente sobre 
as atividades de prestação de serviços especificadas na Seção 2 da Tabela anexa integrante desta lei, aplicar-se-
á o incentivo fiscal de que trata o inciso V do § 1º deste artigo. 
 
§ 10. O incentivo fiscal de que trata o inciso V do § 1º deste artigo não poderá resultar na redução da alíquota 
mínima de 2% (dois por cento). 

COSIP Contribuintes de baixa 
renda 

Art. 5º da Lei nº 
13.479, de 30/12/02 

Art. 5º Ficam isentos da Contribuição os contribuintes vinculados às unidades consumidoras classificadas 
como "tarifa social de baixa renda" pelo critério da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 50,61 53,72 57,01 Isenção 

COSIP 

Contribuintes 
residentes ou 

instalados em vias sem 
iluminação pública 

Art. 3º da Lei nº 
14.125, de 29/12/05 

Art. 3º Ficam isentos da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP, instituída pela 
Lei nº 13.479, de 30 de dezembro de 2002, os contribuintes residentes ou instalados em vias ou logradouros 
que não possuam iluminação pública. 
 
Parágrafo único. A isenção de que trata o "caput" deste artigo: 
 
I - cessará a partir do mês seguinte ao do início do fornecimento de iluminação pública; 
 
II - não se aplica em casos de interrupção provisória do fornecimento de energia elétrica em virtude de 
instalação, manutenção, melhoramento e expansão da rede de iluminação pública, ou decorrentes de qualquer 
outro fato que provoque a interrupção provisória 

0,02 0,02 0,02 Isenção 

ISS Sociedades 
Uniprofissionais 

Art. 15 da Lei nº 
13.701, de 24/12/03 

Art. 15 - Adotar-se-á regime especial de recolhimento do Imposto: (Vide Lei nº 14.042/2005) 
 
II - quando os serviços descritos nos subitens 4.01, 4.02, 4.06, 4.08, 4.11, 4.12, 4.13, 4.14, 4.16, 5.01, 7.01 
(exceto paisagismo), 17.13, 17.15, 17.18 da lista do "caput" do artigo 1º, bem como aqueles próprios de 

945,51 1.000,65 1.059,00 
Potencial 

Arrecadatório 
Não Exercido 
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economistas, forem prestados por sociedade constituída na forma do parágrafo 1º deste artigo, estabelecendo-
se como receita bruta mensal o valor de R$ 800,00 (oitocentos reais) multiplicado pelo número de profissionais 
habilitados. 
 
§ 1º - As sociedades de que trata o inciso II do "caput" deste artigo são aquelas cujos profissionais (sócios, 
empregados ou não) são habilitados ao exercício da mesma atividade e prestam serviços de forma pessoal, em 
nome da sociedade, assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da legislação específica. 
 
§ 2º - Excluem-se do disposto no inciso II do "caput" deste artigo as sociedades que: 
 
I - tenham como sócio pessoa jurídica; 
 
II - sejam sócias de outra sociedade; 
 
III - desenvolvam atividade diversa daquela a que estejam habilitados profissionalmente os sócios; 
 
IV - tenham sócio que delas participe tão-somente para aportar capital ou administrar; 
 
V - explorem mais de uma atividade de prestação de serviços; 
 
VI - terceirizem ou repassem a terceiros os serviços relacionados à atividade da sociedade; (Redação acrescida 
pela Lei nº 15.406/2011) 
 
VII - se caracterizem como empresárias ou cuja atividade constitua elemento de empresa; (Redação acrescida 
pela Lei nº 15.406/2011) 
 
VIII - sejam filiais, sucursais, agências, escritório de representação ou contato, ou qualquer outro 
estabelecimento descentralizado ou relacionado a sociedade sediada no exterior. (Redação acrescida pela Lei nº 
15.406/2011) 
 
§ 3º - Os prestadores de serviços de que tratam os incisos I e II do "caput" deste artigo ficam dispensados da 
emissão e escrituração de documentos fiscais. 
 
§ 3º - Os prestadores de serviços de que trata este artigo são obrigados à emissão de Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica ou outro documento exigido pela Administração Tributária. (Redação dada pela Lei nº 15.406/2011) 
 
§ 4º - Para os prestadores de serviços de que tratam os incisos I e II do "caput" deste artigo, o Imposto deverá 
ser calculado mediante a aplicação da alíquota determinada no artigo 16, sobre as importâncias estabelecidas 
nos incisos I e II do "caput" deste artigo. 
 
§ 5º - As importâncias previstas nos incisos I e II do "caput" deste artigo serão atualizadas na forma do 
disposto no artigo 2º e seu parágrafo único da Lei nº 13.105, de 29 de dezembro de 2000. 
 
§ 6º - Aplicam-se aos prestadores de serviços de que trata este artigo, no que couber, as demais normas da 
legislação municipal do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS. 
 
§ 7º Para fins do disposto no inciso VII do § 2º deste artigo, são consideradas sociedades empresárias aquelas 
que tenham por objeto o exercício de atividade própria de empresário sujeito à inscrição no Registro Público 
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das Empresas Mercantis, nos termos dos arts. 966 e 982 do Código Civil.(Redação acrescida pela Lei nº 
15.406/2011) 
 
§ 8º Equiparam-se às sociedades empresárias, para fins do disposto no inciso VII do § 2º deste artigo, aquelas 
que, embora constituídas como sociedade simples, assumam caráter empresarial, em função de sua estrutura ou 
da forma da prestação dos serviços. (Redação acrescida pela Lei nº 15.406/2011) 
 
§ 9º Os incisos VI e VII do § 2º e os §§ 7º e 8º deste artigo não se aplicam às sociedades uniprofissionais em 
relação às quais seja vedado pela legislação específica a forma ou características mercantis e a realização de 
quaisquer atos de comércio. (Redação acrescida pela Lei nº 15.406/2011) 
 
§ 10 As pessoas jurídicas que deixarem de apresentar qualquer declaração obrigatória relacionada ao regime 
previsto neste artigo ter-se-ão por não optantes pelo regime especial de recolhimento de que trata este artigo, 
sendo desenquadradas desse regime, na forma, condições e prazos estabelecidos em regulamento. (Redação 
acrescida pela Lei nº 16.240/2015) 
 
§ 11 O contribuinte poderá recorrer do desenquadramento de que trata o § 10 deste artigo, na forma, condições 
e prazos estabelecidos em regulamento. (Redação acrescida pela Lei nº 16.240/2015) 

IPTU e ISS 
Prestadores de 

serviços e 
incentivadores 

Art. 6º da Lei nº 
15.413, de 20/07/11 

Art. 6º Os Certificados de Incentivo ao Desenvolvimento poderão ser utilizados para pagamento dos seguintes 
impostos, próprios ou de terceiros: 
 
I - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS; 
 
II - Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU. 
 
Parágrafo Único. Os certificados não poderão ser utilizados pelo investidor para o pagamento do Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISS retido na fonte. 

72,45 74,80 77,24 
Benefícios 

financeiros e 
creditícios 

IPTU Imunidades 
constitucionais 

Art. 150, VI da 
Constituição Federal 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios: 
 VI -  instituir impostos sobre: 
            a)  patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 
            b)  templos de qualquer culto; 
            c)  patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades 
sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos 
os requisitos da lei; 
            d)  livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 
            e)  fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras musicais ou 
literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas brasileiros bem como os 
suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na etapa de replicação industrial de mídias 
ópticas de leitura a laser. 

1.297,24 1.342,64 1.386,28 Imunidade 

ITBI Imunidades 
constitucionais 

Art. 150, VI da 
Constituição Federal 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios: 
 VI -  instituir impostos sobre: 
            a)  patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 
            b)  templos de qualquer culto; 
            c)  patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades 
sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos 
os requisitos da lei; 

25,72 26,55 27,41 Imunidade 
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